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Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho  

Autor: Dep. Xuxu Dal Molin

Adita-se ao Projeto de Lei nº 913/2020, Mensagem nº 126/2020, da Lei Orçamentária Anual – LOA 2021,
no Órgão: 23.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER, a seguinte proposta:

Artigo 1º - Fica aditado ao Projeto de Lei nº 913/2020, Lei Orçamentária Anual 2021, ao Órgão: 23.101 -
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER o valor de R$ 465.814,78 (quatrocentos e
sessenta e cinco mil, oitocentos e quatorze reais e setenta e oito centavos), na ação 1254 - Fomento à
Política Estadual de Cultura, no PROGRAMA: 523, na FONTE: 100, na REGIÃO: 9900 (ESTADO),
conforme anexo I.

Artigo 2º - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recursos do Órgão: 30.102 –
RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEFAZ da AÇÃO 8048 – PROVISÃO PARA EMENDAS
PARLAMENTARES o valor de R$ 465.814,78 (quatrocentos e sessenta e cinco mil, oitocentos e
quatorze reais e setenta e oito centavos), conforme anexo II.

JUSTIFICATIVA

A presente Emenda Aditiva adita recursos orçamentários ao Projeto de Lei nº 913/2020 Lei Orçamentária
Anual 2021, na Unidade Orçamentária 23.101 – Secretaria de Estado Cultura, Esporte e Lazer, para ampliar
o acesso da população à cultura, por meio da promoção das diversas expressões artístico-culturais, da
valorização, preservação e restauro do patrimônio cultural, literário e histórico do estado, com a realização de
eventos artístico-culturais no Estado.

A SECEL também é responsável pelo Programa Desenvolvimento da Economia Criativa, por meio das
seguintes ações: Fomento à econômica criativa artística e cultural; Suporte ao empreendedorismo criativo
artístico e cultural; Fomento à econômica criativa no setor audiovisual; e Promoção das atividades da
economia criativa focada na inovação tecnológica em parceria coma Secretaria de Estado de Ciência e
Tecnologia e Inovação.

Tem ainda por objetivo atender o que dispõe art. 164 § 16, I, II, III e IV, acrescentado pela Emenda
Constitucional n.º 69, de 16 de outubro de 2014, que determina a inclusão da programação das emendas
individuais de iniciativa parlamentar na Lei Orçamentária.
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